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1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGAI{IZAÇÃO PROPIONENTE
RAZÃO SOCIÀL:
CRECIM PEQUENO CIDADÃO

CITIPJ:
46.472.569t0001-50

EI{DERDÇO:
RUA: JOÃOGERONIMO LOPES, NO 575, CENTRO, TNÚSIA PAULISTA.SP, CEP:I7760-000
TELEFOITIE:
(18)3556-r 188

E.MAIL:
crecheinubiapta@hotnail.com

Fundaçáo em03lllll972 Utilidade publica Municipal Lei n" 861/98 de 07 de
abril de 2020

CNAS:
44006.001087/2002-28

CEAS:
2439185

MJ:
08026.01 155612005-68

CMA§:
03/2023

SEDS/OS:
3198/1976

CMDCÀ- [.ei federal 8069/90 art.90 ECA, Lei
Municipal no 829 197 : 02/2023

Registro do Estetuto no Cartório de
Registros :

n "0ü)0147ó - üvro A Í1. 18 de 27rc2n020

Registro Atualizaçlo endercço e Nova Nomenclatura:
N" m00f495 Livro A Í1.03 de f8/05/2020

2. NOME DOREPRESENTAI\TTE LEGAL
ROSÂNGELA CRISTINA FERRARI
Ârrtorqo

CPF:
255.r65.338.05

RG:
24.403.úÁ

FI.INÇÃO: PRESIDENTE
DATA DAPOSSE:
rctm,n022

DURAÇÀOMANDÀTO
rct08,n024

TELEFOITTE:
(18)996211s70

3. TECNICO RESPONSÁVEL pUr,O SBnVrÇO:
ALINE ORIAS DOS SANTOS FERRARI

4. IDENTIFICAÇÀO DA CONTA BANCARIÀ
BANCO AGENCIÂ:

68,9+2
CONTA CORRENTE:
7fino+9BANCO DO BRASIL DE IIYI'BIA

PATJLISTA

PLANO DE TRABALHO2O24

í DE§cRrÇÃo
TIPO DE §ERYIÇO:
Serviço de tempo integral (Creche)
Período de Execuçâo des Àtividades Previstas
lnicio : Janeiro 2024 Término : Dezembro 2024
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6. FTNALTDADEESTATUTÁm..1,
A ASSOCIAÇÃO prestaní serviços educacionais gratuitos as crianças, da Educação
Infantil compreendendo a faixa etária de 0 a 4 anos não fazendo distinção de qualquer
nat;'rezq tendo por finalidade:
- Cüdar e Educar;

- Contribuir no desenvolvimento bio - psicossocial das crianças matriculadas;
- Garantir o direito das crianças a brincar como forma de expressar,
pensar, interagir e comunicar;
- Outas iniciativas que possam contribür com o desenvolvimento infantil
-Tem por finalidade a promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social,
com ações educacionais
-Aplicar suas rendas, seus recursos e eventuais resultados operacionais integralmente, -Na
manutenção e no desenvolvimento de seus-objetivos institucionais
- Aplicar as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estão vinculada.
- A ASSOCIAçÃO tene um regimento interno, elaborado pela sua Diretoria e Gesüio que
disciplinará o seu frrncionamento, critérios específicos para admissão e dispensa de
assistidos, admissão e demissão de associados, noÍmas de condutas de funcioniirios e

outros assuntos.
7. HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO

A Creche Pequeno Cidadão, loçalizada na Rua João Gerônimo Lopes, no-575, Centro,
Inúbia Paulista Estado de São Paulo, Instituição Educacional filantrópica, s€m qualquer
lrm lucrativo, inscrita sob CNPJ 46.472.56910001-50; mantida pela comunidade local sob
ação de uma diretoria constituída por cidadãos Inubienses, todos em trabalho voluntario,
com subsídios do Tesouro Municipal (Recurso Póprio) ,FUNDEB ( Governo Federal), e

com pertencimento ao Sistema Municipal de Ensino do Govemo Municipal . A Creche foi
fundada em 1972. Esta instituição atendia pelo de nome "Creche e Centro de Orientação
Familiar Verena Emilie Baumgartner", que tinha por finalidade assistencialismo e

educação como: atender as crianças da melhor forma possível; proteção e educação àrs

crianças; higiene e proteçâo necessitada" cujas mães trabalhavam fora do lar; assistência
médica e alimentar, bem como o bem estar da criança; proteçii,o e Orientação as famílias
das crianças matriculadas. Atendia 425 crianças atavés dos Programas: Convenio da
Secretaria da Promoção Social, Plano de integração do menor e Família na comunidade
(Plimec), Programa de Nutrição ao Pré-Escolar (Pro-Nutri).
Depois pÍrssou a se chamar Creche e Cento de Orientação de Inúbia Paulista com a
justificativa de promover o nome da cidade.
Assim, iniciaram-se os trabalhos que hoje, alralmente nessa liúa filosófica a Diretoria da

Instituição Creche Pequeno Cidadão, se destinam à formação da crianç4 sempre em

função das características do meio social e da clientela, em consonância com o respeito à

constituição do coúecimento, e acima de tudo, levando à todos a formação humana,

contribuindo para um desenvolvimento pleno e harmonioso de cada uma das crianças e

suas famílias. No momento oferece exclusivamente a modalidade creche, atendendo 67
crianços de 05 meses a 01 anos e 11 neses de idade; portanto Educaçdo InJantil
Sendo a criança o nosso principal alvo, entendemos que ela precisa contar, sobretudo, com
um ambiente rico em condições favoraveis, um lugar onde possa crescer, aprender,
expressar-se e sentir-se motivada, valorizada e respeitada.
A Creche Pequeno Cidadão, por estar atuante, oferecendo Educação Infantil- creche para
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crianças entre 0 e 04 anos de idade, se acha habilitada para atender a comunidade e a
solicitaçâo dos pais de alunos que procuram a entidade, dentro do número de oferta
estabelecid4 no Plano de Trabalho apresentado ao Departamento de Educação do
Município, credenciamento conforme observado o anigo 48 da Lei Federal no

13.019/2014, com alterações introduzidas pela Lei Federal rf 13.02412015. Atualmente
celebrou Termo de Colaboração no 001/2023, renovado anualmente. O ensino de qualidade
que a creche oferece atende satisfatoriamente as exigências da comunidade local e da
legislação atual.
As profundas transformações deste século trazem no seu moümento globalizados, diversas

e novÍrs necessidades em todas as áreas de atuação. A educação não poderia estar de fora
dessa perspectiv4 sob a pena de estagnar-se, de perrnanecer a reboque de seu tempo,
deixando de cumprir a sua função social.
A Creche contempla as necessidades e particularidades do mundo da infincia" atendendo-
Íts nos Íspectos biológicos de provisão e proteção, e no desenvolvimento cognitivo,
emocional e social. Acreditamos na capacidade da criança de transpor barreiras, criar
movimentos, descobrir e inventar, produzir e compreender acontecimentos e vivenciar
situações de fae de conta, ou sej4 viver em "processo de transformação". Este processo de

desenvolvimento se constitui em todos os sentidos (psíqüco, fisico, emocional, social,
etc.) e se úí atavés da participação plena na vida social.
O nosso compromisso é o de oferecer cuidados diários para Íts crianças, assim como
educação de qualidade, para tanto, mantêm convênio com Secretaria de Educação e a
Prefeitura Municipal de Inúbia Paulistq objetivando atendimento na Educação Infantil -
Creche em período integral

8. JUSTIFICATTVADAPARCERIA

A Educação Infantil caracteriza-se como primeira etapa da Educação Brísica . O direito a
Educação Infantil, ou seja, as Creches escolas , configura-se como uma parte do direito
Educação e este , por sua vez, como parte dos Direitos Humanos que todos possuem . A
Constituição Federal estabelece em seu artigo 206, " A educação , direito de todos e

dever do Estado e da famflia, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoar seu preparo para o exereício
da cidadania e sua qualiÍicação para o trabalho'.
Para melhorar a qualidade da Educação Infantil temos como base noÍeadora LDBEN,
PNE. Para garantir qualidade foi promulgada a Base Nacional Comum Curricular ( BNCC)
oportunizada a partir da meta 7, caracteizarrdo a pluralidade na Educação . No PNE meta

6 Oferecer educação em tempo integral emr no mínimo, 507o (cinquenta por cento)

das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 257o (vinte e cinco por cento)
dos (as) alunos (as) da educaçlo brísica. Com estratégias promover, com o apoio da

União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades
de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e espoúivas,
de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua

responsabiüdade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o
ano letivo, com a ampliaçâo progressiva da jornada de professores em uma única
escolal estimular a ofeúa de atividades volúadas à ampliação da jornada escolar de

alunos (as) matricutados nas escolas da rede pública de educaçâo básica por paúe das

entidades privadas de seniço social vinculadas ao sistema sindical, de forma
concomitante e em articulação com a rede púbüca de ensinol
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A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e
indispenúveis , com Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de
Aprendizagens a saber: conviver, brincar, participara, explorar, explorar, expressar e
conhecer-se divididos em três grupos eüírios (Bebes , crianças bem pequenas e crianças
pequenas ) nos cinco Campos de Experiencias , nomeados como : oo O Eu o Outro e o
Nós", "Corpo, Gestos e Movimentos", "Traços, Sons, Cores e Formas", "Escuta, Fal4
pensamento e Imaginação" e "Espaços , Tempos, Quantidades, Relações e
Transformações".
Com a BNCC, os sistemts e as redes de ensino , bem como as instiÍuição escolares
publicos e particularcs t passatatr a ter uma referência nacional obrigatório para
elaboração ou adequação de seus currículos e o propostos pedagógicos.
A luz da Legislação citada no texto acima , a Creche pequeno Cidadão juntamente com a
Secretaria Municipal de Educação, baseada nos preceitos estabelecidos pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes Político Pedagógicas, vem
implementando no município, no que refere-se a Educação Infantil, politicas publicas
educacionais, de acordo com os termos estabelecidos na Constituição Estadual e na
Constituição Federal , bem como os propósitos de universalizaçáo , valorização e

melhorias na qualidade de ensino , coordenados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional a fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a permanência e

a necessidade de garantia de oportunidade e igualdades de condições na Creche parceira
com Termo de Colaboração.
Considerando que a Creche não existe demand4 atualmente, capacidade de vagas
ofertadas na Creche no que se refere ao atendimento de crianças na faixa etríria de 0 a 3
anos , sendo assim , justificamos a necessidade da celebração do termo de Colaboração
com esta Organização da Sociedade Civil - (OSC), garantindo a complementação do
atendimento na Unidade Escolar da Rede Municipal.
Creche vem pautando o trabalho em propostas que vão ao encontro das necessidades,
interesses e especificidades dos bebês e das crianças bem pequenas - pedagogia de projeto/
Vivências e experiências/ brincar como potencializador da aprendizagem e do
desenvolvimento/ direitos de aprendizagem e desenvolvimento.
A proposta Pedagógica contempla um trabalho respeitando a criança de acordo com o seu

desenvolvimento individual e respeitando a sua faixa etiiria e evoluindo para o marco do
desenvolvimento infantil. As informações desúantes foram estruturadas especificamente
durante os Projetos paÍa que pudessem desenvolver a capacidade de pensar e dando
liberdade e verbalizar hipótese sobre fatos sociais e fenômenos da natureza, exercendo
também em sua plenitude a capacidade de brincar e jogar çom intencionalidade do
aprender.
Trabalhamos por meio de planejamentos semanais , projetos semestrais , atividades do
contexto heurístico, de exploração conteúdos específicos para cada faixa etríri4 baseados
nos eixos do Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil e nos princípios
teóricos de Vygostky, PiageL Emilia Ferreiro, Emilia Picker, Maria Montessori, Paulo
Fochi. Nas datas comemorativas , realizamos um trabalho diferenciado, onde as crianças
tem vivências e experiências, trazendo protagonismo infantil .

Educação Inclusiva é uma educação para todos , independentemente de sexo, raça ou
deficiência; recebemos a todos, zelamos para adaptar a individualidade de cada um,
estimulando a participação em todas as linhas, oferecendo oportunidades iguais realizarem
seu potencial humano. Nosso objetivo é conhecer a patologia da criança, recebe-la com
carinho e OS de outros fissionais.
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Os professores utilizam a Pauta do Olhar é instrumento de avaliação dirária do
desenvolvimento da criança, segundo ele é base do relatório descritivo da criança no final
de cada semestre ou até mesmo antes para possíveis encaminhamentos para especialistas
médicos.
O Plano de trabalho permite traçar caminhos para a pnítica educativa ,no qual podemos
definir objetivos e propor meios para que estes possam ser atingidos, durante o Ano Letivo
de 2024. Ressaltamos que o Plano é flexível, podendo ser alterado de acordo com as
necessidades reais da instituição e de toda a clientela nele envolvida.

9. OBIETIVOS
e Promover mediante uma gestão democnítica e participativa" a educação integral das

crianças, nos aspectos fisicos, psicológicos, integral e social, para que elas possam inserir-
se no mundo com autonomia e confiança.

r Atender, através de um sistema organizado, as crianças na faixa etiâria de 0 á 03 anos e I I
meses, 04 anos que ainda não frequenta a pré escola , sem discriminação, em suas
necessidades básicas, ajudando-as num ambiente social livre e consciente.

r Garantir á criança" um atendimento de qualidade procurando amenizar a ausência da
familia.

r Atender as familias das crianças matriculadas propiciando sua interação na comunidade.
r Pedagógico: Adequar o quadro funcional pedagógico, incentivo á formação e capacitação

dos educadores.
r Levar em conta que o "brincar" constifui uma forma privilegiada de aprender e que o

ambiente lúdico é o mais adequado para envolver criativamente a criança no processo

educativo.
r Combinar a atuação educativa de grupo ás necessidades e ritnos particulares de cada

criança.
o Valorizar o trabalho cooperativo, pois ele propicia o contorno de pontos de vista, a

possibilidade e funções e o confronto de pontos de vista, a possibilidade de visão de
responsabilidade e funções e o desenvolvimento da solidariedade. Saúde: Prestar á criança
um atendimento preventivo que ofereça condições favoráveis ao seu desenvolvimento.

o Educação com base em Projetos
10. OBIETTVO ESPECTFICO
Ofertar o atendimento à criança na faixa etiíria de 0 à 4 anos proporcionando

r' Respeito a dignidade e os direitos das crianças, consideradas nas suas particularidades
individuais, sociais, econômicas, culturais, étricas, religiosas, etc.;

r' Respeito ao direito da criança à brincadeira, esta entendida como forma particular de
expressão e pensamento, interaçâo e comunicaçõo infantil;

r' Acesso das crianças aos bens socioculturais disponíveis, ampliando o desenvolvimento das

capacidades relativas à expressiÍo, comunicação, aos afetos, a interação social, ao
pensaÍnento, àéticae a estética;

/ Socialização das crianças por meio de sua participação e inserção nas mais diversificadas
práticas sociais;

/ Atendimento aos cuidados essenciais associados à sobrevivência e ao desenvolvimento de
sua identidade.

/ As atividades que serão planejadas e desenvolvidas durante o projeto serão, apoiadas nas

experiências e na bagagem das crianças, onde trazem consigo suas vivencias e experiências
já vividas e com apoio dos dentro dos cinco campos de experiência que constam na BNCC
e os oito direitos das crianças, todas nos eixos eshuturantes as brincadeiras e as interações.
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rr. tvrnrl rúsr,rco ÀLvo ol nvsrrutçÃo:
Crianças em idade escolar, as quais pertencentes ao nível escolar:
Educação Básica: Educação tnfantil, oferecida em: Creche: destinado ao atendimento de crianças
de 05 meses até (X

Segmento Turma Número
AIunos

de Sala de referência Turno

Berçário I 10 Térreo Integral
Berçrírio tr l0 Térreo Integral
Berçário tr B l0 Térreo Inteqral
Maternal I A 13 Térreo Integral
Maternal I B 13 Térreo Inúegral
Maternal II À 15 Térreo Integral
Maternal If B 15 Térreo Integral

Observaçío: A ampliação de seguimento se dará de acordo com a demanda de vagas
e estrutura, sendo que as duas salas a mais quando houver necessidade, devendo
seguir a meta de atendimento de 86 crianças com atendimento integral, com objetivo
de não haver fila de espera.

12. REGIMENTO INTERNO
O Regimento lntemo da Creche Pequeno Cidadâo tem por objetivo, a organização escolar
através da apresentação das regras de frrncionamento, normas tanto paÍa eqúpe quanto os
alunos e seus familiares .

13. Horário de atendimento as crianças a.no 2024
Turno Entrada Saida

Integral 7h l6h
14. Horário de expediente funcionários ato2024

ProÍissionais Saida

Professoras 7b30 l7h
Monitoras e ADIs/ 6h50 t6ta0

Escriturírio/ Diretora 07h 16h30

Serviços Gerais/
Limwzal Coziúeira

07h 16h30

Com intervalo de almoço de lilI0

Cabe-nos ressahu a hpoilôncia da visõo de criança, a qual é o sujeito fu processo dc educaçõo, pois,
toda a ebborução e execuçõo do Plano de fiabalho em vistas ao objeto da parceria Íem corru
centralidafu do ptocesso, a cfiança:

"A criança, centro do plonejamento carrtcular, é sujeito histórico e de dheius que se desenvolve nas

interações, rclações e prdticas cotidianas a ela disponibillzados e por ela estabelecidas com adalÍos e
crianças dc difereates idadcs nos gntpos e conteJdos cultwais nos quais se insere Nessas condiçõa ela

Íaz amizodcs, brtnca com ágaa ou terra, Íaz-de-conta, deseia, aprende, observa, convetsa, eqertmenla,
questiono, constrói sentidos sobre o mundo e suas identidodes pessoal e colettva, produzindo crdtura"

ÇAODEMETÀS15. DESCRI

(MEc, parecerCNE/CEB no 2012009, ptígina 6'7).
l- Ampliação de atendimento para 86 vâgas , segundo levantamento tIB§ da faixa etária com
objetivo de ineristência de fila de epera.
-Mensalrnente, manter prontuiírio fisico de 100% dos alunos matriculados com dados cadastrais

/

A

Entrada
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atualizados.
2-Nos meses de março, agosto, dezembro, manter no prontuário de l0P/o dos alunos, a attnlizaçào
da carteira de vacinação das crianças.

3- Diariamente, manter registro fisico da frequência de alunos, por turma, anotando inclusive se houve
justificativa para ausência.

4- Diariamente manter comunicação com os pais e ou responsável legal, informando a rotina do
aluno em relaçiío ao dia do mesmo na escola.
S-Diariamente manter registros de interconências envolvendo a saúde da criança com assinatura de
ciência dos pais e ou responúveis legais quanto a comunicação devida.
6-Mensalmente, selecionar uma atividade com descritivo claro da intencionalidade pedagógica para
registro dos projetos e atividades pedagógicas executadas que mais se destacaram, de cada
segmento @erçário I, Berçrírio II, maternal I A , maternal I B , Maternal II ), as quais
desenvolvidas no âmbito da escola.
7-Realizar trimestralmente registro do acompanhamento dos processos de desenvolvimento e
aprendiz"gem do aluno.
8-Semanalmente desenvolver planejamento das atividades a serem executadas com os alunos, por
furma.
9-Trimestralrnente, real2ar reunião de pais para comunicar sobre as atividades e aprendizagens
intencionalmente planejadas desenvolvides, entregando para ciência dos mesmos um portfolio do
aluno contendo as informações sobre suas conquistas
l0-Trimestralmente, realizar encontros com famílias de forma que recebam orientação sobre a
importância das brincadeiras e da leitura, concepção de Educação Criativa, para o desenvolvimento
infantil.
I I -Semanalmente realização de encontros de formação continuada com todos os profissionais
escolares, com temas que evidenciem o conteúdo pertinentes a educação infantil, de forma que

esses estudos fortaleçam as práticas cotidianas desenvolvidas no âmbito escolar em função do
Projeto Político Pedagógico.
l2-Trimestalmente reorganizar a rotina promovendo que as turmas se desloquem nos espaços
internos e extemos, os quais intencionalmente organizados provoquem amplos movimentos.
l3-- Participar de atividades lúdicas ejogos, utilizando e adaptando regras respeitando as diferenças
individuais, dernosúando atitudes de solidariedade.
l4-Para o início do ano leüvo 2023, projeto de acolhida elaboradojunto aos professores, (processo

de adaptaçao escolar), de forma a aplicáJo sempre que do ingresso (primeira vez da criança) na

escola.
l5-Ao longo do ano letivo em relação a qualquer experiência de aprendizagem que seja trabalhada
pelas crianças durante o ano letivo, serão abolidos os procedimentos que não reconhecem a
atividade criadora e o protagonismo da criança pequen4 que promovam atividades mecânicas e não

significativas para as crianças.
l6-Trabalharevivenciarnodiaadiaorespeitoatudoeatodosnaprevençãoecombateatodotipo
de violência
l7-Assegurar a implantação da organização curricular, nos campos de experiências no âmbito dos

quais são definidos os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento em conformidade com a
BNCC.
l8-Assegurar aos educandos o desenvolvimento das competências gerais, aflrmando e estimulando
ações de solidariedade, amizade, responsabilidade, colaboração, empaüa, organização, ética,
cidadani4 honestidade, as quais consubstanciam, no âmbito pedagógico, os direitos de

aprendizagem e desenvolvimento conforme a BNCC.
l9-Garantir e instituir rotina que objetive a sensação de segurança e ajuda no desenvolvimento da
autonomia.
20-Garantir a execução e a elaboração dos projetos pedagógicos para o desenvolvimento da crianga.
2l -Garantir a criança o acesso a musicalização em um processo de construção do conhecimento,
favorecendo o desenvolvimento da sensibilidade, criatividade, senso rítnico, do grazefie ouvir
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música, da imaginação, memóri4 concentração, atenção, do respeito ao próximo, da socialização e
afetividade, tambem contribuindo para uma efetiva consciência corporal e de movimentação.
2?-Facililar a criança a disponibilidade de matérias e necursos pedagógicos diferenciados para o
desenvolvimento infantil.
23-Proporcionar e orientar o acesso aos bens culturais em passeio de forma proporcionar uma
aprendizagem mais ampla das crianças, permitindo fazer conexões entre assuntos trabalhados no dia
a dia da creche.
Z4-Realiz:u. adaptações e reformas no prédio para acesso de pessoas com deficiências tornando-as
mais acessíveis.
25-Realizar reparos e manutenção no prédio para conservação das esfufuras e espaços escolares.
26-Oferecer um espaço acolhedor, seguro, receptivo que garanta a saudade das crianças e a
tranquilidade das famíl ias.
27-Proporcionar um ambiente seguro e adequado aos funcionários e crianças da instituição diante
de alguma situação pandêmica.
28-Aplicar os indicadores de qualidade da educação infantit para seÍ mensurado a qualidade da
educação infantil.
29- Garantir um documento legal e político que representa a identidade e a missão da escola que
defrne o modo e como os conteúdos serão trabalhados com os alunos Plano de Ensino.
30-Favorecer a imersão das crianças nas diferentes linguagens e o progressivo domínio por elas de
viírios gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plástic4 dramática e musical.
3l-Reconhecer diferentes situaçôes em que a criança atue de acordo com suas potencialidades,
descobrindo suas capacidades e identificando seus limites na proporção que seu desenvolvimento
permite e à medida que os desafios -lhe são colocados.
32-Seguir nonnas Segurança trabalho
33-Elaborar Plano GestiÍo

34-Oferecer uma infraestutura e instalações adequadas, proporcionar riecursos de materiais
didáticos essenciais ao trabalho pedagógico e administrativo da Associação de Integração da Criança, alem
de aquisição de bens e serviços necessários para o desenvolvimento, comodidade, segurança e estadia da
criança na creche, proporcionando o atendimento e manutenção dos cuidados essenciais associados à
sobrevivência e desenvolvimento da criança, tais como, higiene adequada, limpeza e organização do
ambiente e o fomecimento de uma alimentação balanceada e saudável, respeitando um cardápio pre-

definido pela nutricionista da Instituição;
35. Adequar o quadro funcional de acordo com as necessidades pedagógicas, considerando o perfil

adequado para turma ou função a exercer.
36 Avaliação 360o com equipe, gestiÍo e Famílias.

*Atingir no mínimo: 90o/o lle úodas as met&s em todas as Írses de desenvolümento das crianças

assistidas

16. FORMA
Adequação de estrutura para novÍrs vagas de acordo com a demanda
Atestado de vacina da criança nos meses de março, agosto, dezembro e conferencia pela UBS.
Panâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta2 : Diário de classe por

turma
Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 3: Agenda do aluno e

pesqúsa de satisfação dos pais e ou responsáveis legais.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 4: Liwo de ocorrências

por turmq com liwe acesso Íros interessados no processo de auditoria, ou dos órgãos de controle e
fiscalização.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da »cffi, Portfolio
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Administrativo-pe.lagógico da escola.
-Parâmetos a serem utilizados para a aferição do ctunprimento da meta 6: Ficha individualizada
de acompanhamento do desenvolvimento e aprendiz,agem do aluno ou dirírio de bordo do professor
para tal fim.
- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 7: Acompanhamento
através do Caderno de registros de Planejamento do professor.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 8: Reunião indicada
através de Calendrário Escolar homologado pela SME de Inúbia Paulista e arqúvo de Portfólio da
criança na escola com liwe zrcesso aos órgãos de contole e fiscalização.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 9: Encontros indicados
através de Calendário Escolar homologado pela SME e Listagem da presença de famílias com o
tema trabalhado e identifrcação de quem presidiu os encontros.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta l0: Encontros indicados
através de Calendário Escolar homologado pela SME, planejado segundo Regimento Intemo
(HTCF -Horas de Trabalho Coletivo Formativo 2 horas semanais temas elencados no Projeto
Político Pedagógico e HTP de Trabalho Pedagógico com 6 horas semanais de preparo de
atividades. Com listagem da presença dos profissionais escolares com o tema trabalhado e
identificação de quem presidiu os encontros.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta I l: Rotina elaborada
afixada em local visível com data da reorganização da mesma.
-Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 12: Manter a organização
de materiais, objetos, brinquedos de forma que estes Íiquem acessíveis ao manejo e a escolha de

todas as crianças.
- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 13: Inclúr o projeto de
adaptação na rotina do cotidiano escolar demonstriíJo no Projeto Político Pedagógico, entrega do
projeto as novÍur famílias no momento da primeira reunião de apresentação da escola e da proposta
pedagógica, a qual deve ser realizada antes do início dos novos alunos. Parâmetros a serem
utilizados pÍua a aferição do cumprimento da meta 14: Planejamento diario de atividades em
consonância com o ato criador do aluno e seu protagonismo/ presença do brincar e dojogo como
fonte de aprendizagem.
- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 15: Planejamento ditírio
de atividades em consonância ao projeto institucional: "Respeito" * União faz a Vida " em parceria

com banco Sicred.
. Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 16: Planejamento diário
de atividades em consonância à BNCC, observação in Loco.
. Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 17: Planejamento dirírio
de atividades que evolvam o desenvolvimento das competências gerais da BNCC ao planejar o

trabalho pedagógico.
- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 18: Planejamento diiírio
de atividades pedagógicas no dia a dia da criança demostrando convivência em grupo por meio do
diálogo, observação das regras instituídas ou construídas com seus iguais.
- Parâmetros a seÍem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 19: Planejamento dirírio
da execução dos projetos seguindo uma sequência de estudos, com organização previa e

delimitação dos caminhos, com objetivos e metodologia clara
- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 20: Planejamento dirírio
da execução a musicalização, e contratação de um professor de música para complementação do
trabalho pedagógico
- Parâmetros a serem utilizados do da meta 2l: dea
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matérias, liwos e brinquedos pedagógicos.
Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 22: Promover passeios
conforme o projeto trabalhado na instituição
- Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento da meta 23: Contação de um
pedreiro para adequações e refonnas das dependências do predio para acesso as pessoÍls com
necessidades especiais para ano 2024.
-Contratação de serviços de terceiros e compras de matérias para manutenção e reparos na creche
(pirrturA elétric4 hidnáulica, pisos, encanamentos, tomeiras etc.)
- Seguir criteriosamente os protocolos disponibilizados pelo Regimento Intemo .

-Entregar aos funcioniírios eqúpamentos de segurança indiüdual (luvas, iilcool gel, óculos,
avental, touc4 sapato, miíscaras etc.) -
-Conhecer os resultados da qualidade respondidos pelos pais através do questioruírio aplicado dos
indicadores de qualidade através da pesquisa de satisfação semestral .

- Atualizar o Pmjeto Político Pedagógico.
Proporcionar diferentes situações de aprendizagem através do planejamento escolar.
Observaçiio in loco das diferentes atividades que a criança participa no dia a dia da escola.

Atualizar Laudo Segurança do Trabalho seguir suas indicações.
Levantamento de prioridades com membros da Diretoria e escuta ativa de colaboradores e famílias

*Plra acompanhamento e apresentaçâo dos resultâdos de execução do trabalho, disposição dos
nocürsos, será disponibilizado no ST§ (Sistema para controle do terceiro setor) .

17. PARÂMETROS DE ArERrÇÃO »O CUMPRIMENTO DAS METAS

A Organização da Sociedade Civil a firmar o Termo de Colaboração deverá:
o Executar sua proposta pedagógica respeitadas as Diretrizes Curriculmes Nacionais e

as noÍnas do Sistema Municipal de Ensino, doravante denominado SME;
. Apresentar, mensalmente, o controle de frequência das crianças atendidas à SME;
o Aplicar os recursos financeiros repassados, exclusivamente no cumprimento do objeto

assumido, devendo sua movimentação ser processada em estabelecimento bancrírio oficial,
em conta corrente específic4 destinada unicamente para este fim;

o Manter todas as condições e critérios avaliados quando da habilitação vigentes e viílidos
durante todo o período da parceria;

o Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos programas sociais do Município;
. Apresentar prestação de contas nos termos da lei;
o Apresentar Relatório de Atividades mensal com a descrição detalhada e fotos das ações dos

serviços contratados;
o Prestar contas de forma parcial a cada mês, e de forma integral das receitas e despesas até

90 dias a paÍtir do término de vigência do Termo de Colaboração segundo a Lei no

13.01912014 alterada pela Lei Federal n" 13.204/15, e de açordo com os critérios e

indicações exigidos pelo Município, com elementos que permitam ao Gestor da parceria
avaliar o andamento ou concluir qus o seu objeto seja executado conforme pacfuado, com a

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução
financeirq bem como entregar balanço patrimonial, balancete analíüco anual,
demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos
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recursos da Entidade parceira, segundo as norÍnas contiibeis vigentes, tendo a
administração pública de apreciar a Prestação de Contas to pÍazo legal no STS;
O gestor da creche deverá monitorar mensalmente o desenvolvimento do plano em termos
de execução e orçamentação, sendo efetuados relatórios financeiros, de prestação de contas
mensais, de atividades e quantidade de atendimento, tanto paÍa sua organização como para
o poder público, onde a unidade escolar como um todo será avaliada de forma a determinar
os procedimentos e/ou alterações necessárias ao bom andamento do que foi planejado. Essa
avaliação acontecerá bimestralmente por meio de reuniões com a equipe da Creche e

representantes da Diretoria e Secretaria Municipal de Educação, onde serão realizadas
avaliações referentes à qualidade do atendimento ofertado, utilizando-se de ficha de
avaliação, o grau de satisfação dos pais por pesquisa online resultados por gráficos, e o
cumprimento do Plano e do Projeto Político Pedagógico da unidade escola

a

18. AÇÃO
Previsilo Dimensão Física
AÇÕES

Conservar as estruturas da Creche : telhado, calhas, pinturaa

Limpzacuxa da áeuaa

Cobertura parque rírea externaa

Horta na área externaa

Trocar lâmpadas necessáriasa

Remoção do Piso e execução do novo piso da parte interna e rárea frentea

Constução Banheiros funcionáriosa

Fazer fachada com a nova nomenclaturaa

Aproveitamento do espaço com Sala com paredes de Drywalla

Jardinagem e piso ( deseúos temáticos rireaa

Instalação de câmeras iírea extema e intemasa

Instalação de dois postes refletores iírea parquea

Adequação dispensa cozinhaa

Obietivos Específicos
tNo parque extemo , renovando brinquedos danificados, arquitetar parte térrea em declive para maior
segurança das crianças, ampliando s€u espaço total com di
*Reformar com diversas pinturas com texfurase
*Revisar e renovar instalações elétricas e sistema de segurânça.

Início: Janeiro 2024

Fim: Dezembro 2024

Publico Alvo: crianças, funcionários, empresas iras e comunidade

Recursos: Recurso Próprio através de inc iativas de empresas privadas.

Responsáveis pela ação: Gestora,

O espaço fisico, as instalaÉes e equipamentos.
Em atendimento ao que dispõe a PORTARIA N" 7.450, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 que aprova a

Deliberação CME no 09115 e sua respectiva Indicação CME no 2lll5, aprovada em 10.09.2015, que dispõe

sobre os Padrões de Qualidade da Educação Infantil, a Creche deve respeitar as características distintas de

cada faixa eüíria atendida e as necessidades específicas do processo educativo, buscando garantir, em

especial:
I - iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço extemo, rede elétrica adequadamente instalada,

água poüível e esgotamento sanitário nos espaços intemos;
tI - instalações adequadas e em número suficientes favoráveis à realização da higiene pessoal das crianças;

para o armazenaÍnento preparo e distribuição de a-limentação;III - instalações e procedimentos adequados

Ã/4
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lV - espaços compatíveis para o desenvolvimento das atividades propostas, conforme as diretrizes
curriculares e a metodologia da educação infantil, incluindo: repouso, Iivre expressão, movimento e
brincadeiras;
V - mobilirírrios equipamentos e materiais pedagógicos compatíveis, em boas condições de manutenção e
em quantidade suficiente para o desenvolvimento das experiências de aprendiz^gem promovidas junto às
crianças;
VI - boas condições de utilização do imóvel em que se encontra instalado a Creche e de saúde dos
funcionários realizando constante e periodicamente, e sempre que necessiírios investimentos nas condições
de melhoria dos espaços ffsicos e nos serviços de limpez4 conservação, manutenção e de prevenção de
riscos e acidentes, denfe os quais: Iimpeza de caixa d'água, dedetização, desratizaçãq recarga de
extintores, auto de vistoria do corpo de bombeiros, laudo técnico de habitabilidade, exames médicos
periódicos, audiometria para educadores ,controle de vacinação obrigatória, enfe outros, semprc
atual izados.

18.1 Dimensão Pedagógica
Ação:
*Restruturação do quadro firncional pedagógico atendendo a demanda.
*PlanejamenÍo de atiüdades e avaliaçõo do desenvolümento com base na Pauta do olhar
*Aquisição de üvros para cada faixa etária
*Formação continuada.
*Palestra externas e intemas com dinâmica de grupo

*Assegurar momentos de estudo para os professores , em espaços externos e intemos da Creche.
*Desenvolver momento que seja semanal de contação de histórias para todas as turmas.
*Renovar os materiais e brinquedos pedagógicos de salas
*Atualização hojeto Pedagógico

Obietivos espccíÍicos
*Definir os projetos a serem realizados para haver o envolvimento de toda equipe.
*Interagir com a comunidade atavés de paleshas com profissionais capacitados, previamente definidos
(desenvolvimento infantil, relacionamento professores/amigos/pais, limites, afetividade, descriminação)
*Oportunizar novos espaços para formações: Incentivar os profissionais para a formação continuada estudo

do PPP e atualização do mesmo, e valorização 4os profissionais da Crechq
*Renovar os materiais e brinquedos de sala para o trabalho pedagógico constante.

Inicio: Janeiro 2024
Fim: Dezembro20}4
Publico Alvo: crianças, profissionais d
Recursos: Municipal, Federal, Próprio
Responsáveis pela ação: Gestão, Crianças, professores, funcioniírios da Creche, grupos da comunidade

18.2 .Dimensõo Àdministrativa
Ação
*Garanür a certiíicação * CEBAS"
*Gerenciar de forma participativa
*Palestras com temas diversos para os ssionais da Creche
*Acompanhamento efetivo no di4-a-!!41§ onais da instituição
*Analise de currículo, entrevista e con
*Reuniões e/ou questioniírios periódicos de avaliação sobre o desenvolvimento das ações com os

*Incentivar a participação em palestras extemas a dinâmica de grupos com trocl eade
profissionais

*Proporcionar o envolvimento na pnítica com base em Projetos como União faz aYida e demais, aberto a
comunidade
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participação lqs pa{4daq pedagógicas oferecidas pela equipe diretiva
*Site institucional
rGestilo Participativa
*Avaliação 36ff

*Renovar os materiais e brinquedos pedagógicos de salas

objetivos especíÍicos
*Administrar de maneira participativa, compartilhando responsabilidades emergentes e gradualmente mais
complexas num conjunto de decisões.
Inicio: Janeiro 2024
Fim: Dezembro 2024
Publico AIvo: Profissionais da Creche
Recursos: Federal, Municipal, Próprio
Responsáveis pela açâo: Gestor4 Diretoria
Observação : Os beneficios do CEBAS: Às entidades detentoras do CEBA§ usufruem de imunidade
do pegamento das contribuições socieis , incidentes sobrc a remuneraçío psga ou creditada aos seus
empnegados e autônomos . A imunidade abrange es seguintes contribuições : Cota patronal da
contribuiçâo preüdenciária sobre a folha de pagamento ( 20'/o) ; RATISÀT (loÂ, 2y" ou 37o);
Terceiros (em média 5%); COFIN§ incidentes sobre feturamento, destinedo a seguridade social;
Contribuiçío Social sobrr o lucro líquido {SLL; PIS sobrc r folho de Pagamento(l7o)

18.3. Dimensão Financeira
Açio
*Promover eventos com fins lucrativos
+Emendas parlamentar
*Cadastro nos proglamas do govemo
*Cadasho em projetos de empresas privadas
* Parcerias com empresas privadas
*lmposto do Bem
*lnstituição religiosa
Obietivos específicos
* Promover eventos para angariar recursos financeiros
*Cadastrar-se nos programas oferecidos pelo governo e instituições.
lManter-se conectado em parceria com as empresas.

Inicio: Janeiro 2024
Fim: Dezembrol0? 
Publico Alvo: Equipe da Creche, crianças e público em geral

Recursos: Promoções, descentral izagão, com
Responsáveis pela açâo: GestorA Diretoria.

19. DAS tr{STALÀÇÕES E EQUIPAMENTOS
Mobiliário/ Item QuantidadeEspaço

o 0l ar condicionado
o 0l ventilador
o 0l Armrário colmeia mochileiro l0 nichos
o 0l Estante organizadora com 9 cestos

pLísticos
o 0l armrírio colmeia MDF com 12 caixas

coloridas organizadoras

0tSala Berçário I

q

*Atualizar dados relativos ao PPP.

setor público e privado
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o 0l Armário Branco MDF 2 portas
o l0 assentos cadeirinha sala
o 06 babyapoio
o Tatame dupla face lmxlm
. 0l quadro em feltro
o 02 poltronas de amamentação
o 0l caixiúa de som

Sala Berçário II o 0l ar condicionado
o 01 ventilador
o Armário colmeia mochileiro 10 nichos
o 0l Estante organizadora com 9 cestos

pkísticos
o 0l armário colmeia MDF com 12 caixas

coloridas organizadoras
o 0l Armrírio Branco MDF 2 portas
o 01 TV43 Smart
r Tatarne dupla face lmxlm
. 0l quadro feltro verde
o 0l mesa professor
o 03 conjuntos circular aluno com 6 cadeiras
o 0l caixiúa de som

01

Sala Maternal I A o 0l ar condicionado
r 0l ventilador
o Armrírio colmeia mochileiro 10 nichos
o 0l Estante organizadora com 9 cestos

plásticos
o 01 armário colmeia MDF com 12 caixas

coloridas organizadoras
o 01 Armrârio Branco MDF 2 portas
o 0l TV 50 smart
r 0l quadro magnético branco
r 0l mesa professor
o 02 conjuntos sextavado aluno com 6

cadeiras
o 0l sapateira em pkístico
o 0l caixiúa de som

§ala Maternal I B o 0l ar condicionado
o 0l ventilador
o Armrírio colmeia mochileiro 10 nichos
o 0l Estante organizadora com 9 cestos

plásticos
o 0l armill'io colmeia MDF com 12 caixas

coloridas organizadoras
r 0l Armrírio Branco MDF 2 portas
r 0l TV 43 smart
o Tatame dupla face lmxlm
o 0l quadro magnético branco

0r

d/ t)

0l
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cREcHE PEeuENo ctoloÃo

cNPJ 46.472.s69/0001-50
Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - lnúbia Paulista/SP - CEP 17760-000
Fones (Oxx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiaot a@hotmail.com

o 0l mesa professor
o 03 conjuntos sextavado aluno com ó

cadeiras
o 0l sapateira em pLístico
o 0l caixinha de som

Sela meternel II e 0l ar condicionado
o 0l ventilador
o Armririo colmeia mochileiro l0 nichos
o 0l Estante organizadora com 9 cestos

pkísticos
o 0l armário coLneia MDF com 12 caixas

coloridas organizadoras
o 0l Armrário Branco MDF 2 portas
r 01 TV 43 Smart
o Tatame dupla face lmxlm
. 0l quadro magnético branco
o 01 mesa professor
o 03 conjuntos sextavado aluno com 6

cadeiras
o 0l caixiúa de som

01

Lactário r 0l micro ondas
e 0l fogão acendimentoporinduçãoelétrico
o 0l anniário suspenso
o 0l piacom balcão

0l

Fraldário cuba banho
bancada troca
anniário colmeia
armário
ventilador
ducha

o 0l
o0l
o 0l
o 01

. 0l

. 01

0l

04 vasos , 0l cuba alvenaria banho, 0l pi4
0l bancada troca, 0l ducha

04 vasos, 0l cuba alvenaria banho, 0l pia,
bancadatrocq 0l ducha

a

a

0l femininoBanheiro infantil

Banheiro Adulúo r 01 vaso
r 0l Pia

01 coleüvo

Cozinha r 0l Fogão Industrial 4 bocas
o 01 fogão Industial 06 bocas
. 0l Refrigerador Industrial 1000 lt vertical
o 0l Geladeira
r 0l Freezer
o 0l Coifa
r 0l mesa
o 0l ventilador

Refeitório r 05 Conjuntos mesa melanina para
alimentação bebes- 03 lugares cada,
com cadeirinha e banqueta para monitor

o 06 mesas formica matemais com 8 lugares
r 03 ventilador

01

a/n

0l masculino



r0lr
,'til1r,

s P
I

ct€cHt

IWO
'l-
ruu

cREcHE preueno ooaoÃo
cNPJ 46.472.s69l0001-s0

Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - lnúbia Paulista/SP - CEP 77760{lCo
Fones (0lu18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiapta @hotmail.com

0l armário organizadora

Escritório r 0l impressora
o 0l mesa formato L
o 02 cadeiras giratórias
o 0l mesa para impressora
o 0l ventilador
r 0l armário
o 0l ficheiro
o 0l computador
o 0l telefone

0l

Sala Direção o 0l impressora multifuncional
o 0l mesa formato L
o 03 cadeiras giratórias
o 0l mesa para impressora
o 0l ventilador
o 0l armiário
o 0l ficheiro
o 0l computador
o 0l telefone

0l

o 0l ar condicionado
. 0l mesa p notebook, impressora
. 0l quadro magrético branco
o 0l impressora
o 0l notebook
o 0l retroprojetor
o 02 armários professores para materiais
o 0l mesa com l0 cadeiras
o 0l geladeira
o 0l micro ondas

Sala de materiais
pedagógicos

o Prateleiras
o Colmeia organizadora
o Materiaispedagógicos

02

r ó7 caminhas espumadas com colchão
o l0 colchonetes
o 30 camiúas empilháveis

02Deposito

Lavanderia o 0l tanquiúo
o 0l maquina de lavar
o 0l armário
o 02 prateleira
o 0l tanque

01

Solário /Pátio o 0l Relógio ponto
o 0l bebedouro industrial coluna 25 lts 2

torneiras
o 0l bebedouro industrial coluna 50 lts 3

torneiras
o 0l quadro feltro painel gestão
r 03 ventiladores
r 0l sapateira
o 0l Circuito psicomotor 22 peças espumado

02

--7\

)

Sala de Reuniilo / Formação
0l



§âniru;
cREcHE PEQUENo cloaoÃo

cNPJ 46.472.s69/0001-50
Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - lnúbia Paulista/SP - CEP 17760{00
Fones (0xx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiapta@hotmail.com

r 0l espaço baby espumado bolinhas
r 0l Túnel parabebes
r 02 cavalinho gangorra madeira
r 02 gangorraplástico Pluto
r 02 gangorraplásticotigrão
o 20 motocas velotrol
o 05 Triciclo em alumínio bandeirantes
o 02 mesas para aula de arte

Parque área extema 0l Playground em plástico
0l girapato4lugares
0l balanço miúoca
0l gangorra plástico 2 lugares
0l casiúa de boneca ern plástico
0l escorregador cachorriúo com cesta de
basquete

0l Gangorraponei 2 em I
100 mts 2 de grama sintética

a

a

0r

§
24,

ekq
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22. METÀS DE RECEBIMENTO DE RECI]RSOS I

Tesouro Municipal e Fundeb
PDDE
PNAE- Agricultura Familiar

22.1 - PREVTSÃO Ur RDCEBTMENTO DE RECURSOS tr póprio (CRECm PEQITENO
cmloÃo;

Observação: Essa previsão será viabilizada de acordo com a disponibilização ( ano) aprovação de

planejamento e projeto especifico.

rnoruoçôrs
CMDCÀ (Campanha de Àrrecadaçâo do Imposto Renda)
Doações - Projetos -Fórum , Ministério do trabalho ,Instituição religiosa , Eventos

beneÍicentes

Vt
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serão divulgados no site da entidade ou sistema para controle do terceiro setor (srs

-Os dados de atendimento por faixa eüíria ;

- Os valores pagos e titulo de remuneração para equipe de fabalho vinculada à execução do objeto da
parceria , de maneira individualizada

zs.s. srnÁ puBLrcADo No JoRNAL DE GRAr\IDE cmcrruçÃo

- O Balanço pahimonial da entidade , até o mês de março do ano subsequente.

-Painel na Entidade para comunidade.

arLll:

Arí11 A oryanlzaçõo da socledade clvll deveró
dlvalgar na lnterne, em locah vkíveis

de suas redes soclak dos estabelecimcntos
em que üetça suas ações todos as parcefias

celebrudas
com adndnlstração público"

24. PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇ o

Para fins de avaliação serão adorados procedimentos que permitam aferir a eficácia, eficácia e efetividade
das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

) A entidade apresentará relatório mensal resumido : das atividades, eventos , açõ€s

pedagógicas e de manutenção do espaço que forarn efetuadas , conforme
estabelecido neste plano de trabalho.

F A Comissão de Avaliação e Secretaria da Educação, podeÉ mensalmente fazar
visita in loco para verificação das ações previstas neste plano de trabalho, emitir
relatório de visita tecnica ;

F Eventualmente sení realizaü pesquisa de satisfação juntos aos Pais e

Responúveis

Desta maneira a gesülo democrática far-se-á pres€nte nas fufuras propostas que impulsionarão a açío para
promover os resultados desejados.
Neste plano de gestão registra-se o anseio e a vontade de rcalizar um trabalho que tem como finalidade
fortalecer e solidificar o coletivo escolar, em especial com as famílias, por acreditar que elas são

fundamentais para conquistar o que se pretende.
Destaca-se que o plano não esüí pronto, posto que é dinâmico, flexível e passivo de mudanças. A gesüio

não se consolida em somente uma pessoa e sim na interação de todas e de todos na busca da educação de
qualidade.
Com isso, pedese avaliação da Secretaria Municipal de Educaçilo e comissão de avaliação do

DEFERIMEI{TO do Pleno de Tnnbalho f,xercício 2024.terceiro setor

#

CRECHE PEQUENO CIDADÃO
cNPJ 46.472.569/0001_50

Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - tnúbia paulista/Sp - CEp 17760-000
Fones (0xx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiapta@hotmail.com
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Termo de Encerramento

A Diretoria da Escola Creche Pequeno Cidadão aprova o pÍ€sente Plano de Trabalho e encamiúa para Homologação

Sem mais

Inúbia Paulista 05 de setembro de2023

Rosângela

Responsável legal por esta entidade

merson Michel dos Santos Moreira
Tesoureiro

dos Santos FerrariAline
Diretora
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ANEXO I

A partir da definição da real necessidade de preenchimento da vaga por parte da diretoria da OSC e Gestlio, seú
avaliado se o Íecrutamento seú interno ou externo, verifieando os currículos, formação ç habilidades dos funcionários
efetivos e as exigências do cargo a ser preenchido. Caso não haja funcioniários efetivos que se encaixem a vaga aberta

ou se não houver interesse do funcionrârio efetivo pela vaga, abre-se a vaga para Íscrutamento externo.

5. DIyULGAÇÃO OAVICI E RECRUTAMENTO

A captação de currículos se dará através do recebimento dos mesmos na pópria entidade ou pela divulgação da vaga

em rede social (pagina da Creche) ou site da entidade exemplo.

6. PROCES§O SELETIVO

O processo seletivo consiste nos seguintes passos abaixo:

l) Avaliação do Currículo: Realizado pela diretoria e Direção;

2) Agendamento da Entrevista: Realizado pela Direção;

3) Realização da entrevista: Dreção;

4) Captação das informações: Questioniârio com peÍguntas estruturadas e teste escrito quando necess:írio;

5) Avaliação Final: Ocorre a decisão, por parte da Diretoria e/ou direção pela contratação ou não do candidato

avaliado. Se a decisão for negativa, o processo seletivo é encerrado e se inicia uma nova busc4 no contrário o candidato

é comunicado e solicitado sua presença na Unidade Escolar para andamento do processo de admissão.

vr

REGI]LAMENTO DE CONTRATÀCÃO DE PESSOAL

1. OBIETTVO

Selecionar e contratar funcioniários efetivos capacitados e que atendam as exigências de formação e húilidade previstas
para o cargo a ser preenchido.

2. NORMA§ LEGAI§ PARÀ CONTRATAÇÃO

O preenchimento de qualquer cargo oferecido pela OSC deve atender as nonnas regimentais da entidade, onde
determina que não haja indicação ou interferência politica para finalidade de admissão; que funcionririos ou
prestadores de serviço não teúam paÍentesco até o 3o grau por consanguinidade com os diretores da Entidade . O
cargo em aberto deverá ser preenchido contemplando a escolaridade necessária para a função conforme exigências
legais pré-estabelecidas.

Elevaçâo de cargo passará por avaliação e aprovação da Diretoria.

Direcionar e padronizar a contratação paÍa que não haja neúum tipo de favorecimento ou desfavorecimento para
determinado candidato, deixando todos em oportunidade de igual concorrência.

3. §OLICTTÀÇÃO DE CONTRATAÇÃO

A Unidade Escolar deverá encamiúar, atavés de sua Diretor4 a solicitação de contratação à diretoria, que analisaní a
real necessidade, avaliando as situações geradoras do fato, sejam elas: dernissão ou aumento de quadro.

Toda admissão de funcionrírio para substituição de demissão, somente oconerá, após a demissão ter sido programada e

autorizada pela diretoria.

4. ANIILISE DO CARGO EM ABERTO
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6) Solicitação de Documentos e Exames Médicos: O candidato aprovado no processo seletivo recebe uma relação de
Documentos Fundamentais para admissão e a solicitação do exame médico ocupacional (ASO), cujo custo fica a cargo
da entidade.

7) Início do Trabalho: Somente após resultado apto no exame e enfega de toda documentação necessári4 informamos
a da data de início.

Obs.: Se o resultado der inapto ou faltar algum documento que seja imprescindível a contratação e impeça o
colaborador de assumir srraq funções, o processo seletivo se inicia novamente.

z. avar,r,lçÃo Do coLABoRADoR coNTRATADo

Todo funcionário é contratado em regime de experiência de 90 (noventa) dias e neste período o mesmo sení avaliado
pela Direção que verificará o desempenho do mesmo e determinaní sua continuidade ou não dentro da equipe.

Rosangela

Presidente

CRECHE PEQUENO CIDADÃO

cNPJ 45.472.569/0001-s0
Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - lnúbia Paulista/SP - CEP 17760{00
Fones (0xx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiapta@ hotmail.com
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ANEXO II

REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATACÃO DE SERVICOS

1. OBTf,TIVO

O presente regulamento aplica-se as compras e contratação de serviços, especialmente para aquelas realizadas com

Recursos Públicos recebidos por força de Instrumentos de Convênios e com Recursos Próprios.

2.I'EflI\rIÇÃO

Compra: Toda aquisição remunerada de materiais de consumo e prestação de serviços com a finalidade de suprir, com

os materiais necessários, o desenvolvimento da entidade.

3.PROCEDIMENTO

As compras serão centralizadas na Área Administrativa - Financeira, subordinado à Diretoria.

O procedimento de compras compreende o cumprimento das etapas a seguir especificadas:

I - l,evantamento da Necessidade

Considera-se de urgência a aquisição de material ou bem, com imediata necessidade de utilização ou no atendimento

que possa gerar prejuízo ou comproÍneter a s€gurança de pessoas, obras, serviços e equipamentos.

II - Seleção dos Fomecedores

O Setor Administrativo/Financeiro deverá selecionar criteriosamente os fomecedores que participarão da concorrênci4

considerando idoneidade, qualidade e menoÍ custo, alán da garantia de manutenção, reposição de peças, assistência

técnica e atendimento de urgência" quando for o caso.

Obs.: considera-se menor custo aquele que resulta da verificação e comparação do somatório de fatores utilizados para

determinar o menor pr€ço avaliado, que alán de termos monetários, encerram um p€so relativo para a avaliação das

propostas envolvendo, entre outos, os seguintes aspectos:

! Custos de ransportes seguro até o local da entrega;

ll Forma de pagamento;

n Prazo de enüega;

il Facilidade e agilidade de entregq

! Credibilidade mercadológica da empresa proponente;

I Disponibilidade de serviços;

tl Quantidade e qualidade do produto;

D Garantia dos produtos.

U Assistência técnica;

l- Parceria com a entidade.

III - Solicitação de Orçamentos

Yl

CIECHE
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A cotação entre os fornecedores devená ser feita da seguinte forma: Compras com valor estimado acima de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) - mínimo de 03 (três) cotações de diferentes fomecedores, obtidas por meio de pesquisa de mercado

ou e-mail;

Para as compras realizadas em regime de urgência serão feitas cotações, por meio de telefone ou e-mail;

IV - Apuração da Melhor Oferta

A melhor oferta seÉ apurada considerando-se os criterios pÉ-estabelecidos e será apresentada à Diretoria da entidade,
a quem competiú exclusivamente, aprovar a realização da compra.

V - Efetivação da Compra

Após aprovada a compra, o Setor Administrativo/Iinanceiro informaná aos requisitantes e fornecedores.

4. ENTRDGÀ

O recebimento dos bens e materiais sená realizado pela entidade que fica responúvel pela confeÉncia dos materiais e

especificações e pelo encamiúamento imediato da Nota Fiscal ou Documento Comprobatório ao tesoureiro para

efeüva programação do pagamento.

5. COMPRAS E DESPESASDE PEQI'ENO VALOR

Considera-se compra de pequeno valor a aquisição de materiais de consumo ou outras despesas devidamente

justificadas cujo valor total não ultapasse os valores determinados nas diretrizes deste regulamento e estão dispensadas

do cumprimento das etapas previamente definidas.

As compras e despesas de pequeno valor serão de responsabilidade da Gestora da entidade seguindo as direrrizes pÉ-

estabelecidas pela Presidência com os seguintes dados:

I. Toda Nota Fiscal de Compras ou Serviços deverá estar em nome da Entidade, constar endereço completo, CNPJ,

estar com data e ano, bem como, constar quantidade, valor unitário, valor total e sem Íasuras;

II. Nos serviços de transporte de passeio, solicitar à onpresa que quando for emitir a Nota Fiscal descreva no corpo da

Nota o destino do passeio e a quantidade de crianças;

III. As Notas Fiscais devem ser de acordo com a sua finalidade, ou seja, compra de mercadoriaVprodutos deverão ser

emitidas por empresas que possuern Notas de Vendas. Para as ContraÍações de Serviços deverão ser emitidas Notas de

Prestação de Serviços.

A compra de materiais de consumo abaixo do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) fornecidos com exclusividade por

um único fornecedor estií dispensada das etapas definidas no PROCEDIMENTO.

A condição de fornecedor exclusivo será atestada pelo Setor Administrativo/financeiro e aprovada pela Direção da

osc.

6. SERVrÇOS

Toda aüvidade destinada a obter determinads utilidade de interesse, por meio de processo de terceirização, tais como:

conserto, instalação, mo1tagem, operação, conservação, reparaçãq adafiaçAa, manutenção, hansporte, serviços

técnicos especial izados, etc.

Aplicam-se a contratâção de serviços, no que couber, todas as regras estabelecidas no PROCEDIMENTO do presente

Regulamento.

7. OBSERVAÇÔE§ Y@

CRECHE PEQUENO CTDADÃO

cNPJ 46.472.569/0001-s0
Rua: João Gerônimo Lopes, 575 - lnúbia Paulista/SP - CEP 17760{00
Fones (0xx18) 3556-1188 e-mail: crecheinubiapta@hotmail.com
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Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento serão resolvidos pela Diretoria com apoio da

Secretaria ada Educação;

Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e atualizados pela Diretoria, se e quando necessário.

Michel dos Santos MoreiraEmerson
Tesourtiro
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DOCUMENTOS pÚgucos enexos srs ( sistema de transparência para terceiro setor)

l. Certidões (Anexos STS)

ll. Alvará de Funcionamento e Validade ( Anexos STS)

lll. Laudo Técnico da Vigilância Sanitária (Anexos STS)

lV. Laudo Segurança do Trabalho (Anexos STS)

V. AVCB - Validade: ( Anexos STS)

Vl. Curso Primeiros Socorros segundo Lei Lucas Lista de participantes e conteúdos abordados ( Anexos STS)

Vll. Relatório Circunstanciado de atividades. ( Anexos STS)

Vlll. Regulamento de compras ( Plano )

lX. Regulamento de contratação (Plano)

X. Ofícios (Plano)
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